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ILUSTRÍSSIMO SR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARNAMIRIM – RIO GRANDE DO NORTE 

Nota reflexiva: Súmula 222 – TCU “as Decisões do Tribunal de 
Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, 
sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser 
acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios”. 

Ref.: Concorrência nº:  001/2023-CPL/SEPLAF 
Recorrente: CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA 
Recorrida: CERTA CONSTRUÇÕES LTDA e JZR ENGENHARIA LTDA 

CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA, devidamente qualificada nos autos, por seu 
representante legal que esta subscreve, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, 
tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, contra decisão da d. Comissão, nos termos a seguir. 

I. DOS FATOS 

1. Cuida-se de certame licitatório, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DO PARQUE ESPORTIVO, NO BAIRRO CENTRO, DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN. 

2. Apresentada as propostas, a Recorrente observou inconformidades que justificam a 
desclassificação da Recorridas, conforme segue detalhado: 

a. DOS MOTIVOS PARA DESCLASSIFICAÇÃO DA CERTA CONSTRUÇÕES

ITEM EDITAL INCONFORMIDADE 

10.1.5.1 Na composição dos preços unitários o licitante 
deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e 
serviços; ente as parcelas relativas à mão de obra, 
materiais, equipamentos e serviços; 

10.12 Erros no preenchimento da planilha não 
constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

10.12.1 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Comissão, DESDE QUE NÃO 
HAJA MAJORAÇÃO DO PREÇO PROPOSTO. 

Conforme pode ser observado ao longo de toda 
planilha de composição de preço da Empresa 
Recorrida, a mesma promoveu jogo de planilha, 
quando promoveu modificações nos coeficientes e 
insumos envolvidos na composição original do Órgão, 
possibilitando a apresentação de valor inferior, 
contudo, ilegítimo para adjudicação. 

Neste norte, não trata-se de equívocos básicos 
capazes de serem “ajustados” uma vez que, além do 
ato modificativo tido como ilegal, seu restabelecimento 
aos coeficientes corretos automaticamente refletirá 
na majoração do preço, logo, indo contra o 
disposto no Edital, e modificando seu valor final. 
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3. Segue abaixo os achados: 
 
1.1.1.3. S02496 - Regularização mecanizada de áreas (m2): Alterou coeficientes e insumos envolvidos da 

composição original. 

 

ORIGINAL: 

 
 

APRESENTADA: 
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1.3.2.4. S02592 - Imprimação - execução com fornecimento de material (m2): Alterou coeficientes e insumos 

envolvidos da composição original. 

ORIGINAL: 

 
APRESENTADA: 
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1.7.1.6 - LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO 

DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W: Não incluiu os encargos complementares 

no valor da mão de obra. 

 

 
 

1.9.1. S03226 - Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, pintado 

com tinta acrílica, 2 demãos (m) E 1.8.1.3. S06386 - *Caixa de passagem cp1-060 (40x40x60cm) (un): Apresentou 

2 preços para o mesmo insumo, das composições  

 

COMPARATIVO ORIGINAL: 
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APRESENTADO: 
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1.10.1.1. S07319 - Sinalização para deficientes - placa metálica 50 x 70 cm - "Estacionamento Reservado" (un): 

Coeficientes alterados na composição 
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Mão-de-obra sem encargos complementares e composição diferente do òrgão. 

 
 

BDI ESTÁ FORA DA FAIXA ACEITÁVEL PELO ACÓRDÃO 2622/13 

Licitação / Faixas aceitáveis: 
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Apresentado pela CERTA: 

 
ENCARGOS SOCIAIS MODIFICADOS DO SINAPI. 
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2.13.3. S04283 - Ralo hemisférico em fº fº, tipo abacaxi Ø 100mm (un): Alteração de coeficiente: 

 
 

NA COMPOSIÇÃO ABAIXO, UNIDADE ERRADA E PREÇO INEXEQUÍVEL: 

 
 

COEFICIENTE ALTERADO 

 
 

COEFICIENTE ALTERADO NA COMPOSIÇÃO ABAIXO: 
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5.7.1.5. S08204 - Porta em madeira de lei, de correr, lisa, semi-ôca 0,90x2,10m, inclusive batentes e ferragens - 

Rev 02 (un): Alteração de coeficientes de consumo 
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4. Neste norte, verificamos que a Recorrida promoveu jogo de planilha em quase toda sua composição de preço, 
ato tido como ilegal pelo Tribunal de Contas da União – TCU, logo, transpassando o mero equívoco na elaboração 
da composição. 
 
 

b. DOS MOTIVOS PARA DESCLASSIFICAÇÃO DA JZR ENGENHARIA 
 

ITEM EDITAL INCONFORMIDADE 

 
10.1.5.1 Na composição dos preços unitários o licitante 
deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e 
serviços; ente as parcelas relativas à mão de obra, 
materiais, equipamentos e serviços; 
 
10.12 Erros no preenchimento da planilha não 
constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
 
10.12.1 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Comissão, DESDE QUE NÃO 
HAJA MAJORAÇÃO DO PREÇO PROPOSTO. 

 
Conforme pode ser observado ao longo de toda 
planilha de composição de preço da Empresa 
Recorrida, a mesma promoveu jogo de planilha, 
quando promoveu modificações nos coeficientes e 
insumos envolvidos na composição original do Órgão, 
possibilitando a apresentação de valor inferior, 
contudo, ilegítimo para adjudicação. 
 
Neste norte, não trata-se de equívocos básicos 
capazes de serem “ajustados” uma vez que, além do 
ato modificativo tido como ilegal, seu restabelecimento 
aos coeficientes corretos automaticamente refletirá 
na majoração do preço, logo, indo contra o 
disposto no Edital, e modificando seu valor final. 
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5. Segue abaixo os achados: 
 
 

MODIFICAÇÃO DE COEFICIENTES EM DIVERSOS ITENS: 

 

Item 1.1.1.1: 

 

 
 

 
Item 1.1.1.2: 
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Composição diferente item 1.1.1.3: 
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Item 1.3.2.4 – Composição modificada, com alteração de insumos, bem como consumo de materiais com 

conversão de unidades equivocadas e preços muito destoantes. 
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Item 1.3.4.2 (Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecânica novamente) 

 

Item 1.4.1.1: Modificação dos coeficientes e valor de argamassa incompatível uma vez que os preços dos insumos 

de areia, cimento e mão de obras foram baixados consideravelmente, estes deviam refletir nessa composição 

auxiliar (a exemplo da composição 1.4.1.2 que está demonstrada em seguida a essa, onde o original era R$ 

511,21/m³ e na proposta deles está por R$ 396,44) 
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Exemplo da composição de argamassa, item 1.4.1.2 detalhada: 

 

 
 

Enquanto a oficial: 
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O que nos leva a supor a utilização de dois preços para os mesmos insumos 
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Item 1.6.3.1: Com coeficiente com mais de 50% de redução 
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Item 1.7.1.1 coeficientes alterados em até 50%  
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Alteração de serviços e modificação de coeficientes de consumos de até 50%  
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E assim em diante. 

 

Segue demais observações:  

Caixa de passagem em alvenaria, segue composição apresentada e composição fornecida pelo órgão: 
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Item 5.7.1.5 com preço de insumo inexequível. 
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6. Neste norte, verificamos que a Recorrida promoveu jogo de planilha em quase toda sua 
composição de preço, ato tido como ilegal pelo Tribunal de Contas da União – TCU, logo, transpassando o mero 
equívoco na elaboração da composição. 
 
7. Neste norte, segue os fundamentos. 
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II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

 
1. PROJETO BÁSICO EM CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA. COIBIÇÃO DE JOGO 

DE PLANILHA. INAPLICABILIDADE DA PROMOÇÃO DE AJUSTES. ATO ILEGAL. QUEBRA DO PRINCÍPIO 

DA ISONOMIA. 

 

8. O Projeto básico é condição mínima necessária para a contratação de serviços de 
engenharia, conforme se observa do art. 7º da Lei Federal 8666/93.  

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:  

I - Projeto básico;  

II - Projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão 

e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 

anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido 

concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que também 

autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível 

para exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 

das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no 

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o 

caso. 

 

9. Destacamos o que traz a Lei 8.666/93 acerca do Projeto Básico: 
 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo 

de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 

dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo 

de execução, devendo conter os seguintes elementos: 
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X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e 

suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas 

pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

 

10. Na nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC, destacamos a definição trazida para Projeto 
Básico: 
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 
XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, 
ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 
seguintes elementos: 
XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas 
no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de 
equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações 
técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

 

11. Conforme se depara do inciso II do §2º do art. 7º da Lei de Licitações as obras e os serviços 
de engenharia só poderão ser licitados quando houver projeto básico e orçamento estimado em planilhas de 
quantitativos e custos unitários, bem como a composição de todos os custos unitários. Esta ideia também está 
expressa pela Súmula 258 do TCU, a seguir transcrita: 
 

Súmula 258 - TCU As composições de custos unitários e o detalhamento de 

encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico 

da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de 

licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicada mediante o 

uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

 

12. Acerca da importância trazida pela exigência de apresentação de proposta contento a 
composição de preço de todos os itens na prestação de serviço, o Tribunal de Contas da União – TCU, já chancelou 
entendimento da necessidade de apresentação das planilhas de forma que seja precisa a análise de aceitação do 
preço ofertado, inclusive para análises posteriores de reequilíbrio econômico-financeiro bem como eventual jogo 
de planilha. Vejamos: 
 

ENUNCIADO 
As planilhas de custo constituem elementos integrantes da proposta dos 
licitantes, independentemente do regime de execução adotado; não são peças 
meramente informativas, prestando-se, inclusive, a respaldar eventuais 
variações de custos para efeito de reequilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos, bem como para identificar a existência de 'jogo de planilha'. 
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EXCERTO 
Voto: 
[...] 
10. Concordo em parte com esse entendimento. Assiste razão à SEFTI quando 
infere que as planilhas de custo constituem-se em elementos que efetivamente 
integram a proposta dos licitantes, não podendo ser consideradas como 
meramente informativas, tanto assim que tais planilhas se prestam, por 
exemplo, a respaldar eventuais variações de custos para efeito de reequilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos, bem como permitem identificar a 
existência do indesejável "jogo de planilha". (TCU. Acórdão 1805/2014-
Plenário. Min Rel. José Jorge) 
 

 

ENUNCIADO 
É imprescindível a análise dos preços unitários em licitações do tipo menor 
preço global, de modo a se coibir a prática do denominado jogo de planilha, 
que se caracteriza pela elevação dos quantitativos de itens que apresentam 
preços unitários superiores aos de mercado e redução dos quantitativos de 
itens com preços inferiores, por meio de aditivos. 
 
VOTO 
15.A jurisprudência do TCU, nos casos de licitação do tipo menor preço global 
é no sentido da imprescindibilidade da análise dos preços unitários. Tal 
entendimento visa a coibir a prática do denominado jogo de planilha, que se 
caracteriza pela elevação dos quantitativos de itens que apresentavam preços 
unitários superiores aos de mercado e redução dos quantitativos de itens com 
preços inferiores, por meio de alterações contratuais informais, materializadas 
por meio de termo aditivo. 
16.Para corroborar o que acima afirmado, cito os precedentes abaixo, colhidos 
da ferramenta de pesquisa intitulada Jurisprudência Selecionada: 

Acórdão 2381/2008-TCU-Plenário (Relator Ministro Benjamin Zymler) 
 
"Devem constar obrigatoriamente do orçamento estimado os critérios 
de aceitabilidade de preços unitários e global, com a fixação de preços 
máximos, tanto para as licitações do tipo menor preço unitário quanto 
nas de menor preço global, em razão de expressas determinações 
legais (artigos 40, caput, e inciso X, e 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993) 
." 
 
Acórdão 3076/2010-TCU-Plenário (Relator Ministro Augusto Nardes) 
 
"As planilhas de custos e formação de preços constantes da proposta 
da licitante devem retratar a composição do preço unitário mensal dos 
serviços, não sendo meramente referenciais, ainda que a licitação seja 
do tipo menor preço global." 
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Acórdão 6441/2011-TCU-Primeira Câmara (Relator Ministro-Substituto 
Augusto Sherman) 
 
"É obrigatório incluir em edital os critérios objetivos de aceitabilidade de 
preços unitários e global, com a fixação dos preços máximos aceitáveis 
e tendo por referência os preços de mercado e as especificidades do 
objeto licitado, devidamente justificadas e demonstradas." 
 
Acórdão 8117/2011-TCU-Primeira Câmara (Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues) 
 
"O julgamento de propostas pelo menor preço global, sem análise 
dos preços unitários e sem estimativa de quantidades, pode 
conduzir à prática de jogo de planilha." 
 
Acórdão 2177/2012-TCU-Plenário (Relator Ministro-Substituto André 
de Carvalho) 
 
"Devem ser incluídos nos editais de licitação os critérios de 
aceitabilidade de preços unitários, além dos critérios para o preço 
global." 
 
Acórdão 6130/2012-TCU-Segunda Câmara (de minha Relatoria) 
 
"O edital deve trazer o detalhamento dos preços unitários dos itens que 
compõem a planilha orçamentária estimativa, a partir de critérios 
objetivos de aceitabilidadede preços unitários e globais." 
 
Acórdão 146/2013-TCU-Plenário (Relator Ministro José Jorge) 
 
"O edital da licitação deve incluir cláusula estabelecendo critérios de 
aceitabilidade dos preços unitários e definição de seus valores máximos 
(art. 40, inciso X, da Lei 8.666/1993 e a Súmula 259 do TCU) ." 
 
17.Em acréscimo, cito o recente entendimento do Plenário desta Corte 
no sentido de que a ausência de critérios de aceitabilidade de preços 
unitários constitui erro grosseiro, a atrair, inclusive, a responsabilidade 
do parecerista jurídico: 
 
Acórdão 1695/2018-TCU-Plenário (Relator Ministro Vital do Rêgo) 
 
"A ausência do critério de aceitabilidade dos preços unitários no edital 
de licitação para a contratação de obra, em complemento ao critério de 
aceitabilidade do preço global, configura erro grosseiro que atrai a 
responsabilidade do parecerista jurídico a quem coube o exame da 
minuta do edital, que deveria saber, como esperado do parecerista 
médio, quando os dispositivos editalícios estão aderentes aos 
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normativos legais e à jurisprudência sedimentada que regem a matéria 
submetida a seu parecer." 

 
Acórdão: 
 
9.1. determinar ao Comitê Paralímpico Brasileiro que adote as medidas 
administrativas de sua alçada com vistas à recomposição de dano ao erário 
decorrente do superfaturamento de R$ 87.005,75 na contratação da firma 
[Eventos], no ano de 2010, para a realização de eventos, instaurando, se for o 
caso, Tomada de Contas Especial e informe ao Tribunal, no prazo de 45 dias 
da ciência deste Acórdão, as providências adotadas;(TCU. Acórdão 
1618/2019-Plenário. Min. Rel. Marcos Bemquerer.) 

 
ENUNCIADO 
 
A definição do critério de aceitabilidade dos preços unitários e global nos 
editais para a contratação de obras, com a fixação de preços máximos para 
ambos, é obrigação e não faculdade do gestor (Súmula TCU 259) , ainda que 
se trate de empreitada por preço global. Essa obrigação tem por objetivo 
mitigar a ocorrência dos riscos associados tanto ao "jogo de 
cronograma" quanto ao "jogo de planilha". (TCU. Acórdão 1695/2018-
Plenário. Rel Min. Vital do Rego. Data: 25/07/2018) 

 
 
13. Conforme CAMPITELI1, podem ocorrer os chamados jogos de planilha. Isso consiste na 
manipulação das planilhas orçamentárias para obterem lucro exorbitante ao longo do contrato ou para conseguirem 
vencer a licitação em concorrência desleal com os demais licitantes, o que pode ocorrer por assimetria de 
informação entre os concorrentes (que acontece quando a obra ou o serviço não são bem especificados, mas um 
dos licitantes tem informação privilegiada sobre seu escopo), ou ainda, por assimetria de informação entre a 
administração pública e o licitante. 
 
14. Em que pese o próprio Tribunal de Contas da União – TCU, colocar como norte na análise 
de propostas a adoção do formalismo moderado, de forma a evitar a desclassificação de proposta mais vantajosa, 
deve ser ponderado o ato doso de associado ao JOGO DE PLANILHA.  

 
Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado 

ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, 

devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na 

proposta, DESDE QUE IRRELEVANTES e NÃO CAUSEM PREJUÍZOS À 

Administração OU AOS CONCORRENTES, serem sanadas mediante 

diligências. (TCU. Acórdão 2302/2012-Plenário) 

 
15. Constitui o rol de motivos de desclassifica do licitante aquele que apresentar propostas com 
preços irrisórios ou na apresentação de valores incoerentes e/ou coeficientes de produtividade 

 
1 CAMPITELI, Marcus. Medidas para evitar o superfaturamento decorrente dos “jogos de planilha” em obras públicas. 

Dissertação de Mestrado: UnB, 2006, p. 48. 
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incompatíveis com a execução do objeto do contrato: 
 

Art. 48. Serão desclassificadas: 
[...] 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
16. Em que pese o jogo de planilha não ser configurado como ato irrelevante, cabe ao 
julgador, promover análise pormenorizada a fim de precisar se o ato praticado fora de simples equívoco (forma 
culposa) ou intencional (forma dolosa), cuja simples finalidade era de ludibriar a Administração Pública de modo 
a conquistar um certame ultrapassando os princípios legais da Administração Pública. 
 
17. Os artigos 9º, 10 e 11 da Lei 8.429/92 relacionam os três grupos de improbidade 
administrativa, que importam, respectivamente: em ganho patrimonial ilícito para o próprio agente público, prejuízo 
patrimonial para a entidade administrativa, em violação aos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade 
e lealdade às instituições. 
 
18. Portanto, constatado a execução dolosa de jogo de planilha pela licitante, em cumprimento 
aos princípios da moralidade, legalidade, isonomia entre os concorrentes, ato este atentatório à própria Lei de 
Improbidade Administrativa, DEVE a Administração Pública promover a desclassificação da empresa concorrente, 
aplicando ainda as sanções cabíveis em desfavor dos agentes executores, de modo a coibir reincidência em 
demais certames. 

 
19. Ainda, importa ressaltar que a ciência de ato atentatório aos princípios que regem a 
Administração Pública, sem que seja dada a importância devida, também podem ser considerados como atos de 
improbidade, podendo recair sobre os agentes públicos, sanções imputadas por órgãos de controle quando da 
análise do certame. 

 

20. Neste norte, comprovado o jogo de planilha doloso, apresentando quantitativos diferentes do 
propostos na planilha de composição de preço do órgão, bem como eliminamos itens e alterando coeficientes de 
produção, é dever do órgão licitante promover a desclassificação das Recorridas que incorreram nos atos. 
 
 
 
2. ERRO INSANÁVEL. CONFECÇÃO DE PLANILHA DE PREÇO. IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO 

QUANDO ENSEJAR NA MAJORAÇÃO DO PREÇO OFERTADO. PRECEDENTES DO TCU. 

 

21. Conforme o art. 7º, §2º da Lei 8.666/93, o orçamento detalhado em planilhas é obrigatório 
para obras e serviços, qualquer tipo de serviços, não somente de engenharia: 

 

Art. 7º (...) 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
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 II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários; 

 

22. Cumpre ressaltar que a divulgação da planilha de custos realizado pelo órgão licitante resta 
obrigatória, senão vejamos: 

 

Art. 40 (...) 

§2ºConstituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

 

23. Segue decisão do TCU, acerca da obrigatoriedade do orçamento estimado: 
 

2. Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de 

quantitativos e preços unitários deverá constar obrigatoriamente do Termo de 

Referência, ficando a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da 

oportunidade e conveniência de incluir tal Termo de Referência ou o próprio 

orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a disponibilidade do 

orçamento aos interessados e os meios para obtê-lo. (TCU – Acórdão 

1925/2006 – Plenário) 

 

24. Acerca dos erros na elaboração de planilhas, o Tribunal de Contas da União – TCU, prevê: 
 

Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não 

constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a 

planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado. (TCU. Acórdão 1.811/2014 – Plenário). 

 

A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços 

das licitantes não enseja a desclassificação antecipada das respectivas 

propostas, devendo a Administração contratantes realizar diligências 

junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que NÃO 

seja alterado o valor global proposto. (Acórdão 2.546/2015 – Plenário). 

 

Como visto, em linhas gerais, a fumaça do bom direito sobreveio do Parecer 
nº 008/2017-CPRO/DE/PCU-Ufam, quando ratificou a desclassificação da 
proposta da JJ Barroso Ltda. diante da suposta falha no item 9.6 do 
orçamento consolidado, pela ausência da cotação de andaimes metálicos, 
representando apenas 0,24% do valor total da proposta, a despeito de o TCU 
entender que a existência de erros materiais ou de omissões nas 
planilhas de custos e de preços das licitantes não ensejaria 
necessariamente a antecipada desclassificação das respectivas 
propostas, de sorte que a administração pública deveria ter realizado 
diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que NÃO seja alterado o valor global proposto (v.g. Acórdãos 2546/2015, 
1.811/2014 e 187/2014, do Plenário), tendo a unidade técnica anotado, 
ainda, que teriam sido disponibilizados dois orçamentos distintos pela Ufam 
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(um com o citado item 9.6 e outro sem a sua previsão), devendo-se esclarecer 
o motivo de a JJ Barroso Ltda. ter sido desclassificada, a despeito de essa 
duplicidade de orçamentos ter sido informada pela própria empresa. (TCU. 
Acórdão nº 226/2018 – Plenário) 
 

25. Como podemos observar, realmente há uma flexibilidade do TCU, quanto a possibilidade de 
correção das falhas contidas na proposta, DESDE QUE NÃO IMPORTE NA ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL 
PROPOSTO. 

 

26. Mesmo acreditando na desclassificação sumária das Recorridas que promoveram jogo de 
planilha, importa ressaltar que mesmo que não o fizesse dolosamente, a adequação da planilha resultará na 
elevação do valor global proposto. 

 

27. Digno Julgador, como podemos observar, a alteração da planilha de composição de preço 
apresenta inevitavelmente importará na elevação do valor global proposto, logo, não podendo ser adotado o 
princípio de formalismo moderado aconselhado pelo TCU, por não preencher o requisito primário. 
 
 
3. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

28. O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, que possui 
extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras 
nele estipuladas. 
 
29. Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver 
vinculação a elas.  
 
30. É o que estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 8.666/1993, in verbis: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada. 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

[...] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
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31. Assim ensina José dos Santos Carvalho Filho2: 
 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 

administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem 

ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 

procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa 

ou judicial. 

 

32. Neste sentido, resta assentando a jurisprudência no Tribunal de Contas da União – TCU: 
 

Observe a obrigatoriedade de vinculação entre o edital e o contrato prevista no 

art. 41 da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 286/2002 Plenário) 

 

Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características diferentes das 

especificadas em edital, em respeito ao princípio de vinculação ao instrumento 

convocatório, consoante o art. 3º da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 932/2008 

Plenário) 

 

Abstenha-se de modificar, mediante tratativas com as empresas participantes 

do certame, a natureza e as características do objeto licitado, em atendimento 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, estabelecido no art. 3º 

da Lei no 8.666/1993. (Acórdão 3894/2009 Primeira Câmara) 

 

33. Portanto, tanto a administração pública como os participantes do certame licitatório, estão 
submetidos a tal vinculação, restando ilegal sua inobservância. 
 
34. Não de modo diverso, também, perfilham o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

[...] o princípio da vinculação ao “instrumento convocatório” norteia a atividade 

do Administrador, no procedimento licitatório, que constitui ato administrativo 

formal e se erige em freios e contrapesos aos poderes da autoridade 

julgadora. (STJ. Ia Seção. MS n° 5755/DF. Registro n° 199800229825. DJ 03 

nov 1998. p. 6. No mesmo sentido: TRF/T1 Região. 6a Turma. AMS n° 

01000177976/DF. Processo n° 2000.01.00.017797-6. DJ 20 nov. 2002. p. 89.) 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na regra de 

que o edital faz lei entre as partes devendo os seus termos serem observados 

até o final do certame, vez que vinculam as partes.” (STJ. 1ª Turma, RESP n. 

354977/SC. Registro n. 200101284066. DJ 09.12.2003, p. 00213) 

 

“... desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz 

as exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital.” 

 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246. 
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(STJ. 1ª Turma. Resp n. 17934/DF, Registro n. 199800464735, DJ 

24.06.2002, p. 00188) 

 

Direito Administrativo. Licitação. Edital como instrumento vinculatório das 

partes. Alteração com descumprimento da lei. É entendimento corrente na 

doutrina, como na jurisprudência, que o edital, no procedimento licitatório, 

constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos praticados 

no curso da licitação. Ao descumprir normas editalícias, a Administração 

frustra a própria razão de ser da licitação e viola os princípios que direcionam 

a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade e da 

isonomia [...]. (STJ, MS n° 5597/DF, rel. Min. Demócrito Reinaldo, 13/05/08. 

Diário da Justiça 102, p.25) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. JULGAMENTO 
MONOCRÁTICO NO STJ. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 
OFENSA A DIPLOMA LEGAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284/STF. PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 253, II, b, do RISTJ, o Relator pode 
conhecer do agravo para negar provimento ao recurso especial que for 
contrário à jurisprudência deste Sodalício, tal como ocorre na hipótese. 2. A 
indicação de violação genérica à lei federal, sem particularização precisa dos 
dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso 
especial, atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284/STF. 3. O Tribunal 
de origem alinhou-se ao entendimento firmado no âmbito deste Sodalício sobre 
o tema, segundo o qual, "Nos termos do art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, é 
facultado à comissão licitatória, em qualquer fase, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, sob pena de ofensa de ofensa ao princípio 
da vinculação ao edital" (STJ. REsp 1.717.180/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13/3/2018, DJe 13/11/2018). 4. Agravo 
interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp n. 1.897.217/SP, relator 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 14/3/2022, DJe de 
21/3/2022.) 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ILEGALIDADES NO 
PROCESSO LICITATÓRIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO DEMONSTRADA. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EDITAL DE LICITAÇÃO E 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA 
NORMA DISCIPLINADORA DO CERTAME. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 
AO EDITAL. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou (fls. 893-894, e-
STJ): "Note-se, tanto a Lei n.° 8.666/93 quanto o edital não determinam nova 
expedição de certidão. A exigência contida no edital visa validar a certidão 
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apresentada, isto é, verificar a sua autenticidade e não a expedição de outro 
documento. (...) Outrossim, a Administração e os interessados em participar 
da concorrência pública têm o dever de respeitar o que ficou consignado no 
edital, nada lhe acrescentando ou excluindo. No caso em testilha, reitere-se, a 
Comissão Especial de Licitação da SABESP incluiu, posteriormente, 
documento que deveria ser juntado, como o foi, no envelope de documentos 
para habilitação e adotou expediente não contemplado no instrumento 
convocatório, em violação aos princípios que norteiam a licitação, como o da 
vinculação ao edital e ampla concorrência". 2. Não se conhece de Recurso 
Especial em relação à ofensa ao art. 535 do CPC/1973 quando a parte não 
aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. 
Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 3. O STJ possui jurisprudência 
firme e consolidada de ser o edital a lei interna do concurso público, vinculando 
não apenas os candidatos, mas também a própria Administração, com regras 
dirigidas à observância do princípio da igualdade (AgInt no RMS 50.936/BA, 
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 25.10.2016). 5. Para 
contrariar o estatuído pelo Tribunal a quo, acatando os argumentos da parte 
recorrente, seria necessário examinar as regras contidas no edital, bem como 
o contexto fático-probatório dos autos, o que é impossível no Recurso
Especial, ante os óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Nos termos 
do art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, é facultado à comissão licitatória, em 
qualquer fase, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, sob pena 
de ofensa de ofensa ao princípio da vinculação ao edital. 7. Recurso 
Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ. REsp n. 
1.717.180/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
13/3/2018, DJe de 13/11/2018.) 

35. Neste norte, descumprida as exigências contidas em Edital, é dever da administração de 
desclassificar a Recorrida. 

III. DO PEDIDO

36. Diante do exposto, REQUER-SE: 

i. DESCLASSIFICAÇÃO da(s) Empresa(s) Recorrida(s), por todos os fatos e
fundamentos aqui apresentados, por ser questão de justiça.

Nestes Termos, pede deferimento 

Natal/RN, 11/10/2023. 
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